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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUxNlCÍPx\L DE ESPERx\IVTINx\
RUA VEREADOR RAMOS N° 746

CNPJ.. 06,554,174/0001-82
CEP. 64.180-000

ESPERANTINA - PI

DECRETO 017/202U DE 16 DE MARCO DE 2021

DISPÕE SOBRE Á DETERMINAÇÃO DE MEDIDAS
SANITÁRIAS EXCEPCIONAIS A SEREM ADOTADAS DE 15

A 21 DE MARÇO. COM O OBJETIVO DE REFORÇAR .45
MEDIDAS DE PROTEÇÃO E CONTENÇÃO DE
DISSEMINAÇÃO DO CORONAVIRVS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA-PL no uso das atribuições legais
que lhe conferem a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica do
Município de Esperantina-PI,

CONSIDERANDO o

CORONAVIRUS (COVID-19) em todo o Estado do Piauí com evidências de
proliferação de itma nova variante mais transmissiva e o iminente risco do aumento da

ocorrência de novos casos no Município de Esperantina-PI:

fiagrante aumento da disseminação de casos do NOVO

r^riMciniTD \ xmr»

18.901 e n° 18.902, ambos de 2020, quanto aos serviços e atividades essenciais;

as determinações dos Pofnrí
1^0 LUU.

Ar^LlulS nuiricros

CONSIDERANDO o que dispõem o § 3^ do art. 2*^ do Decreto Estadual n." 19.085 de 7
de julho de 2020 e o Decreto Estadual n." 19.529 de 14 de março de 2021;

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as recomendações do Comitê

Cientifico apresentadas na reiuiiao do Centro de Operações Emergenciais em Saude
Pública do estado do Piauí - COE/PI dos dias 16, 19 e 20 de Fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO que a COVJD-19 gera alta demanda por leitos hospitalares e de
terapia intensiva em decorrência da velocidade com a qual é capaz de gerar
hospitalizações e do tempo médio de permanência que tais pacientes ocupam os leitos
hospitalares;

CONSIDERANDO dados levantados pela Diretoria da Unidade de Descentralização e
Organização I-Iospitalar (DUDOH), em reunião extraordinária do COE em 20/02/2021,

apontaram o aumento substancial de ocupação de leitos de UTí em todas as regiões do
Estado do Piauí, ressaltando que tais dados de ocupação são considerados críticos para a
manutenção d. ●ssistência s; úde no Estado do Piauí;
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CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas sanitárias mais rigorosas, visando

0 enirentamento da COVID-19 e o risco iminente de esgotamento do Sistema de Saúde

no Estado do Piauí, sendo urgente a intensificação das medidas de contenção da

propagação do novo Coronavírus e preservar a prestação de serviços das atividades
essenciais:

CONSIDERANDO que os dados levantados evidenciaram aumento substancial dc

ocupação de leitos clínicos de COVID públicos nas macrorregiões de saúde do Meio

Norte (78.8%), Litoral (91.9%) e, na macrorregião do Cerrado, elevada ocupação na

região do Vale do Piauí e Itaueira (100%);

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego de medidas de prevenção,

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a

disseminação da doença no Município dc Espcrantina-PI;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de reforço das medidas protetivas de
higiene e distanciamento social, além de reforçar as precauções a serem adotadas pelo
comércio local e demais atividades desenvolvidas no Município de Esperantina-Pi com o

objetivo de prevenção e contenção da disseminação do Novo Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que videm a redução do risco de doença e de outros agravos

e ao acesso universal e igualitário de ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação, na forma do Artigo 196. da Constituição Federal de 1988:

DECRETA

An. r Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas do dia

15 ao dia 21 de março de 2021, em toda a região do Município de Esperantina-Pl, voltadas

para o enfrentamento da COVID-19.

An. 2° Fica determinada a adoção das seguintes medidas para os dias 15, 16 e 17
dc março dc 2021:

I - ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração, eventos culturais,

atividades esportivas e sociais, bem como o funcionamento de boates, casas de shows e

quaisquer tipos de estabelecimentos que promovam atividades festivas, em espaço

público ou privado, em ambiente fechado ou aberto, com ou sem venda de ingresso;
!I - bares, restaurantes, trailers, lanchonetes, barracas de praia e estabelecimentos

similares bem como lojas de conveniência e depósitos de bebidas, só poderão funcionar

até as 20h, ficando vedada a promoção/realização de festas, eventos, confraternizações,
dança ou qualquer atividade que gere aglomeração, seja no estabelecimento, seja no seu
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entorno;

íll - 0 comércio em gerai poderá funcionar somente até as Í7h;

IV - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como

parques, praças, praias e outros, fica condicionada à estrita obediência aos protocolos

específicos de medidas higienicossanitárias das Vigilâncias Sanitárias Estadual e

Municipais, especialmente quanto ao uso obrigatório de máscaras e ao horário de vedação

à circulação dc pessoas determinado pelo art. 4° deste Decreto;

V - os órgãos da Administração Pública funcionarão, preferencialmente, por

modelo de teletrabalho, mantendo contingente de 30% (trinta por cento) de servidores em

atividade presencial, com exceção dos serviços de saúde, de segurança pública e daqueles
considerados essenciais.

Parágrafo único. No horário definindo no inciso II, do caput deste artigo, bares e

restaurantes poderão funcionar com a utilização de som mecânico, instrumental ou

apresentação de músico, desde que não gerem aglomeração.

Art. 3"* A partir das 21 h do dia 17 de março até as 24h do dia 21 de março de 2021,
ficarão suspensas todas as atividades econômico-sociais, com exceção das seguintes
atividades consideradas essenciais:

I - mercearias, mercadiniios, mercados, supermercados, hipermercados, padarias

e produtos alimenticios;

II - faimácias, urugarias, produtos sanitários e de limpeza,
III - oficinas mecânicas e borracharias;

IV - lojas de conveniência e lojas de produtos alimentícios situadas em rodovias

estaduais e federais, exclusivamente para atendimento de pessoas em trânsito;

V - postos revendedores de combustíveis e distribuidoras de gás;

VI hotéis, com atendimento exclusivo dos hóspedes;

VII - distribuidoras e transportadoras;

VIII - serviços de segurança pública e vigilância;

IX - serviços de alimentação preparada e bebidas exclusivamente para sistema de

delivery;

X - serviços de telecomunicação, processamento de dados e imprensa;
XI - serviços de saúde, respeitadas as normas expedidas pela Secretaria de Saúde

do Estado do Piauí;

XII - serviços de saneamento básico, transporte de passageiros, energia elétrica e
funerários;

XIII - agricultura, pecuária, extrativismo e indústria;
XIV - bancos e lotéricas.

Parágrafo único. No período definido no caput deste artigo, fica determinado que;

I - excetuadas as hipóteses do inciso IV, do caput deste artigo, será vedado o

consumo de alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento;

II - nos hotéis, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de serviço
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de quarto;
iíl - nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é obrigatório o controle

do fluxo de pessoas, de modo a impedir aglomerações;

IV - os serviços públicos de saneamento básico, transporte de passageiros, energia

elétrica, fornecimento de água potável, funerários, telecomunicações, segurança pública
e coleta de resíduos deverão funcionar observando as determinações higienicossanitárias

expedidas para a contenção do novo coronavírus;

V - hipermercados, supermercados, mercados e congêneres só poderão

comercializar gêneros alimentícios e similares, produtos de higiene, de limpeza e aqueles

produtos considerados essenciais para a sobrevivência humana, ficando proibida a

comercialização de eletrodomésticos, eletrônicos, artigos de vestuário, entre outros

produtos considerados não essenciais;

VI - os estabelecimentos e atividades devem cumprir integralmente os Protocolos

de Recomendações Higienicossanitárias para a Contenção da COVID-19 expedidos pela
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí / Diretoria de Vigilância Sanitária do Piauí e

publicados em anexo aos Decretos Estaduais.

Art. 4“ No horário compreendido entre as 21heas 5h, do dia 15 ao dia 21 de março

de 2021, ficará proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em

espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas, ressalvados os deslocamentos de
exírenia necessidade referentes;

I - a unidades de saúde para atendimento médico ou deslocamento para fins de
assistência veterinária ou, no caso de necessidade de atendimento presencial, a unidades

policial ou judiciária;
II - ao trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a

funcionar na forma da legislação;

III - a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco;

IV - a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento

esteja autorizado nos termos da legislação;
V - a outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior

ou necessidade impreterível, desde que devidamente justificados.
§ 1 “ Para a circulação excepcional autorizada na forma dos incisos do caput deste

artigo, deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando o

enquadramento da situação específica na exceção informada, admitidos outros meios

idôneos de prova.

§ 2° A vedação à circulação de pessoas a partir das 21 h do dia 21 de março se
estenderá até as 5h do dia 22 de março de 2021.

Art. 5° A fiscalização das medidas detemiinadas neste Decreto será exercida de

forma ostensiva pelas vigilâncias saniláiias estadual e municipal, com o apoio da Polícia

Militar e da Polícia Civil e da Guarda Municipal, onde houver.



i

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE ESPEIL\NTÍNA
RUA VEREADOR RAMOS N° 746

CNPJ, 06,554.174/0001-82
CEP. 64.180-000

ESPERANTINA - PI

§ 1" Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar
a colaboração da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério Público
Estadual.

§ 2° Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a

fiscalização, em todo a região de Esperantina-PI, no período de vigência deste Decreto,

em relação às seguintes proibições:

I- aglomeração dc pessoas;

II - consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública;

ÍII - direção sob efeito de álcool;

IV - circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21h e as 5h, que não

se enquadrem nas exceções previstas nos incisos I  a V do caput do art. 4° deste Decreto.

§ 3® O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório

de máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou em locais onde

circulem outras pessoas.

§ 4® Para fins de fiscalização, fica autorizada a utilização do sistema de

videomonitoramento à disposição da Secretaria da Segurança Pública SSP - ou dos órgãos
de fiscalização de trânsito, estadual e municipal, no exercício de suas respectivas

competências.

§ 5® O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de

vigência das restrições impostas por este Decreto.

Art. 6° - Fica determinada a suspensão de atividades coletivas em parques,

cachoeiras ou outros espaços acessíveis ao público, localizados no Município de

Esperantina-PI, que propiciem aglomerações, durante a vigência deste Decreto.

As medidas dispostas ste Decreto são válidas pelo prazo definido naArt. 7

ementa da norma, podendo ser adotadas outras, em caso de agravamento da situação.

Art. 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina-Pl, 16 de março de 2021.

J3 jíks &
IVANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO

PREFEITA MUNICIPAL
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Prefciliira Municipal de Elesbão Veloso

^ Praça José Martins, 41 Vermelha

CNPJ. 06.554.844/0001-60 - CEP;64.325.000

'  Email: pmevcloso@gmail.com

ICS'1'AUO DO PIAUÍ
PRfc;i-EITUKA MUNICIPAI- DK EHPEKANTINA

m/A vcAMooA AAMOS /*● y-a
CNPJ. oa.ssa.ua/ooot-a2

cep. aa.xao-ooo
eSPepANTZNA - RJ

KKSE.VHA UO CONTRATO ADMINISTRATIVO W «10/2011 - P.VIEV
Proeaío zlrf«imr»/raí/vo N’DOi/202l ■ PilEV
Pregão Presencia! N‘00l/!02l - SRP
Ata de Registro de Preços OOi/302! -PMEP

DKCRK.ro !N."|II7/202I. DK, 16 PB MARCO DK 2011

CONTRATANTE: MUNICiPIO I»C EI.F.SBÃO VEI.OSO - PI. inicrilo no CNPJ/MF sob o o*
06.534.I44.‘0001-60. com sede na Piaç* JosC Martins, 41
representado neste alo por seu Caiao. Si. Prefeito RAFAEL MALTA BARBOSA, portador do RG:
2.208.970.SSP/PI e inscrito no CNPF/MK sob o n* «24.043.403-08, residente e domiciliado cm
Elcsblo Veloso . Pt, localiiévcl na sede do PaUcio Municipal, no endereço acima ciudu. doravante
denominado CONTRATANTE-
CONTRATAllAi POSTO PARAÍSO LTDA, inserii» no CNPJ/MF sob o sP 04.784,917/0001-85,
com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 44S - Centro, na cidade de Eleablo Vcloso.'PI, neste alo
representada peto seu administrador o Sr. Anlãnio de Castra Harhosa. RGr 93.2SI - SSP/Pl e CPF:
06gMS.]}d-87. doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

OBJETO: O presente eontralO tem por objeto Fornecimento de Combustíveis (Etanoi, Gtsalí
Comam, Diesel SIO e Diesel S300). para abasleciincnlQ da fiola de Veiculoa, Caminhdea, ônibus e
Miqui
Keferíncii. inexo I. parte integrante do Edital e proposta que passam integrar este termo.

RECCRSÜS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: TESOURO MUNIClPAUFUS'Rcc. Vinculados da
Saúd<'FMA5/Rec. Vinculados do FMAS.'FUNDEB 4«i e EDUC. 309VQSE.

Bairro: Vermellia nesta cidade.

pde a fioli ds Prefeitura Municipal de Eleablo Veloto/PI, conforme Termo deque

inSPÚK SUHRr: a Uf.lhHMINAI.AO w: MhlllltAS
.SANtrÀHMS líACVÍ/XVÍ/.VH/.V A SÜHIM AiXJTAOAS IJK t>
.1 21 DK ArA«CO. COM O Ott/ETIVO DK HEPORÇAR AS
MEDIDAS DE PROmçAO E CONTKNCÁO DK
DISSEMINAÇÃO no CORONAVIRUS NO ÁMRim DO
MVNICIpIO ISK ESPERANIINAPI, K DÃ OlirHAS
/'ROflDENCJA.S.

du asribuiçAcn Icj^in
Lcl Orpdnica do

A PKKKKIT A MUNK.TKAI. DK KSKKRANTINA-Kl.
que Ihu conTcrcns u CrmslituiqSo Federal, a CNsnsIllutçdc l:aladunl e
Munkiplo de Ilaiscnuttliui-PI.

CONSIDERANDO o flugnintc nuniciUo dn disscutirusçdo ilo cn»o» do NOVO
COHONAVIRUS CCOVID-ld) ein UkIo
proIifcraçSo dc uitui iiovn varianio inaia irtuuiiiissivn e o intúicntc ríteo do iiuracnto da
sscocTdncie de novos vuaoa

líiMiid» du 1‘imii vom s»’idSnBÍiiK do

Município de Uaperanti ●1*1;

delcmiinuvAes dos Docrclus ilHladsuata de iiüincroaCONSIDERANDO
IR.90I e n- IH.9D2. ismlsoa dc 202U, quanto aea servioo* c Btividadea eseeneinia:Fal.

Recurso
EUncBU
Despesa

Uaid.
Orcimealárla

0:.Ü6 00

Proj JAIlvidide
CONSIDERANDO O qtiedísi>Õem o S 3“,donrf. 2° do Decreto Uandualn.' 10.085 dc7
duJulho de 2020 o o Ductvio llstaduul n.- I V.52V do 14 do rnorvu do 2021;Õ4.122.0204.2021 - Slanul. Administrativa da Seu.

de Adminisirsçio. Planejamento c Finanças
" 0S.'244.O204.:069 - Maoiil. Adm.da Sec. dc

Asaisténcii Socisl. Cidadanis e Trabalho
avolliivSo cpldcmiolúglca e rccomeiidaçOcK do Cornild

Ftiiúdc
CONSIDKRANOO
Cientifico a|sicaciieii<lu.H iin rcutii5o <l» Centro dc OpeniqAca F.mctpcuciala e
rúltlicn du CKludo do Pinui - COIVFI üuv tlioa Us IV c 20 ile l'cvcicl de 202

02.07.00
1.001.00 1:20.122.0204.2121 - Manuicncio c Conservi(ta de

 Mlquinas
12.361.0217.2039 ● Manuiençèo Administrativa da

Secretaria dc Edneacin
12.361.02172117 ● .Manuleuçlo das Atividades do

  Salário Edueaeio
I2.361.02I7.20J1-ManuRneioe'

Desensolvimeato do Ensino Fundaoenlal

02.08.00
COVID-ld gcni ufla derrtundu pur leituu houpilularva u dc

docorrOiiciu dn velocidade com n quni 6 cupna do (tcnir
lei lor.

CONSIDKRANOO que
Icrapin intenaivn
liuapilali^av&» c do tempo medio üu i>cniiitn0neia que Uiíh pucicnien ocupam
hospitnlAres;

02.09.00
I.UO.OI

.1.3,90,30-00 -
Material de
Consumo

CrONSIDERANDO ilaclon leviinliidos pela Diretoria tia Unidotle de Dcaeuntruli^açSo e
Orgaiilaaelio Hospitalar <DUDOH), cm rcuníio cxtraordínArln do COH cm 20/02/2021.
aportutrmn
Estaüu üu 1’iaul, ixmaullaisdu tgue lai.t duduu de uciipnçS» »5o eunaiJerodun ccllicua |K>ro a
ruatuitcncdti dn natiuldoeiu viiútle

CONSIDERANDO n necosiiiadcsle ndolarnicdirlan sanilArifis inain ríguroaas, vi.uuulo
o enfrentamunlu da COVID-19 c o risco iminente dc esgoumento do Sistema dc Saúde
no Lstado do Piauí, sendo urgente a intensíiicaçSo das medidas de contenção da
propagnçSo do novo Corotuivinis c preservar a presiaçâo dc scrvtços das aiividndcs
essenciais;

uumciita Nubeümcial tic ocupaçAo tlc IciUSH de UTI cm todoa aa regitVea dev

r.atado du Píuiil;

U17.0I

12.361.0201.2032 - ManutCDÇio e Coaurvaçàa üe
Velcului

1.001.0002.0V.ÜI

12 ]«3.0216.2044 . Maauiençlae
Detenvolvimeeio da Eüncaçla Infantil

10.30Í.02Õ4.10J5 ● Manut. Adminisl. ds
Seereiiria de Ss6de e Sincsmealo.' FMS

i.214.02
<●2.12.00

I0.30I.020I.1062 ● Aquisiçle de Equtpamenins
Dl versus

08.244,0209.2094 ● Msnuicnçio Adminlslralivs do
FMAS

I 311 0402.13 00

CONSIDEIK/VNUO que os <lados levantados evidenciaram aumento substancial de
ocupaçSo dc leíios clíiiícns de COVID públicos na.s macrorregi^s de saúde dn Meio
Kone (78.8%), Utonü (91.9%) e, na inacrurregí^o do Cerrado, elevada ocupaçüü na
regiSo do Valo do Piaui e Itaucira (100%);

VALOR: RJ: 1.023.107,30 (um milhle vinte e cinco mil cento c sclc rcuisccínqucnis centavos)

Elcsblo Veloso ● Pl. 12 de março de 2021.

CONSIDERANDO (|iie a aliiHl sitiiHção demanda o emprego de medidas dc prevenção,
controle e contenção dc riscos, danos c agravos à saúde pública, a tim dc evitar u
dis.seminação da doença no Município de Espcrontími-PI;ldl0B61FA32BDF2.Te76

CONSlDERiVNDU u imperiosa necessidade de rcfotço das medidas pruiclivas de
higiene c distanciamento social, além dc reforçar os precauções a serem adotadas pelo
comércio local c demais atividades desenvolvidas no Municipio dc Rsperantina-Pi com o
olijcCivd de prevwiçüii c coiiieiição d» ilisseiiiiiiaçau dn Novo Cnniiiaviim (C«vid*l9);

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

Rua Vereador Ramos, 746 - Centro
64180-00 Esperantlna-PI

CNPJ: 06.554.174/0001-82
CONSIDERANDO que a saúde é direito dc todos c dever do BsUido, garantido mediante
polilicas sociais c ecnnômica.s que videm a redução do risco dc doença ede outros agravas
c au iiccsso universal u igualiláriu du açOus u serviços pam sua promoção, proteção e
recuperação, na forma do Artigo 196, da Constituição Federal de 1988;

DECRETA
AVISO DE DISPLNSA DE LICITAÇÃO N* 014/2021-PME

An. l" Dispõe sobre as mcditlus sanitárias oxcepcionais a serem adouidas do dia
15 au dia 21 dc março dc 2021, em toda a região do Município de E.spcran(ina-Pl, voltada.s
para o unfrciUumcnlu dn COVlD-19.OBJETO; Dispenss de licitação para contraüçio dc empresa para aquisição dc suprimentos dc

infbrmãiica c nwnutcnçâo <ie impressonw. CONTRATADO; FELIPE OLIVIERA CARVALHO,
inscrito I» CNPJ sob n*. 17,576.145A»01.38. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ij-í l-edcral o'8.666

dc Z1 dc junho dc l‘)93, \xi de Licitações e Concraios Adminisirativo.s, art. 24. inciso I! da Lei n.

8.666/93. alterado pelo An. I". Inciso II do Decreto K* 9.412. de 18 de junho dç 2018

Art. 2“ Fica determinada u adoção das seguintes medidas para os dias 15. 16 c 17
dc março dc 2021;

I - ficurãu suspensas as atividades que envolvam agloiiieruçãu, eventos culturais,
atividades esportivas e sociais, bem como o Ameionamemo de boates, casos de sbows a
quaisquer tipos de cstabeiccimcnta.s que promovam atividades fcstiva.s, cm e-spaço
público ou privado, um ambiente feclitido uii ubcrlo, com uu sem venda du ingresso;

II ● bares, rusiaurantes. Crailers. lanchonetes, barracas de praia e estabelecimentos
siinilaics bcni como lojas dc convcnicnciu c depósitos dc bebidas, só poderão funcionar
Blé H.S 20h. fi cando vedada a jtronioçSo/rcalimçflo dc festas, eventos, coiifratcmi/açõcs.
dança uu qualquer atividade que gute ugiuinuração, seja nu cslabctecimeaio, seja nu seu

(Continua na próxima páginaj
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§ I^Os 6tgâas cnvolvidu!» iia n»cali«içãu das iiicdUlus saiiíliríos duvcfüo sulicitur
a colaboração dn Policia l-'«dora[, dn Policia Kodovüria Kederal e do Ministério Público
Estadual.

§ 2" Fica detciminado aos órgãos indicados nosio artigo quo rstbrcem n
físcaiimçao, cm lodo n rcgi3u dc Hspcranlina-Pi. no período de vlgôncía deste l>ccrcto.
cm rvlação às seguintes proibições:

I- aglomeração dc pessoas;
II - consumo dc bebidas aico6lica.s cm locais públicos ou dc circulação pública;
III - diruçSo sob creilo de úlcoul;
IV - circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21 h e as 5h, que não

SC enquadrem nas cxccçÕcs previstas nos incisos I  u V do capul do art 4* dcslc Dccrelo.
§ 3“ O rcibrço da Itsculiaaçúo deverú sc dar também em rcluçSo ao uso obrigatório

de má-scaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou cm locais onde
circulem outras pcssoo.s.

§ 4" Para fins dc riscaiiaação, fica auCorízada a ulilixnção do sistema dc
videomoniloramcnro A disposição da Secrclaria da Segurança Pública SSP - ou dos órgSos.
dc (ísculizaçàu du Iráiiaita, csluUuul c uiuuici(Mil, no cxcrcicio de suas respcclivus
compeiSneias,
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enturnu;
111 - o comércio cm geral poderá tUncionar somente até as 17b;
IV - a permanência de pessoas em espaços públicos aberto-sde uso coletivo, como

parques, praç.as, praias c outros, fica condicionada á estrita obediência aos protocolos,
específicos de medidas higicnicossiuiilúrías dus Vigilàncins Suniliirías Estadual e
Municipais, cspccialmcntc quanlo ao uso obrigatório dc máscaras c ao horário dc vedação
à circulação de pessoas determinado pelo art. 4° deste Decreto;

V - os órgãos da Adinínislração Pliblica runcioiiurão, prerermcialmente, por
modeiu dc Icictrubulho, inuiiicndu cuiitingcnlc du 3U% (trinta por cento) dc íicrvidurea em
atividade presencial, com exceção dos serviços dc saúde, de segurança pública c daqueles
considerados essenciais.

Parágrafo único. No horário definindo no inciso 11. do caput dcslc nrtigo, bnres o
restaurantes poderão runcionur com u utilização de som mec&nico. instrumental ou
apresentação de músico, desde que nXo gerem aglomeração.

§ 5* O poder público nSo poderá financiar ou apoiar eventos no período de
igência dus restrições impostas por csie Decreto.

An. 6* - Fica determinada a suspensão dc atividades coletivas em pantues,
cachoeiras ou outros espaços ucessivois ou público, localizados no Município do
E«pcraniina-PI, que propiciem «glomentçfteK. durante

An. 1" ● As medidas dispostas neste Decreto são válidas pelo pr»/o defuúdo na
cmcTUa du mjima, ptulcndo xcr atliiladas outras, cm caso du agravamento da situaçiU>.

igincia dcslc Decrcio.

An. 3* A piirtirdiis 21h dodiu 17 de tniirço nlé iis 24h do diu21 de inurçodc 2021,
llcurão suspun.sus lodus o.s utívidudes uvunõmico-soeiius. com uxcução dus seguintes
atividades consideradas essenciais;

I ● mercearias, mercadinbos. mercados, stipennercados. lupermerc.tdos. padarias
e produtos alimentícios:

II - faniiácios, drogarias, produtos sanitários c dc limpeza:
111 - ofícin.ts mecânicas c borracharios;
IV - lojas de conveniência e lojas de produtos alímenticios situados em rodovias

csladiiuU c federais, exclusiviimeiite pura utendiinenlo de pessoos cni iiAnsilo;
V - postos revendedores dc combustíveis c distribuidoras dc gás;
VI ● holêis, com atendimento exclusivo dos hóspedes;
VII - distribuidoras c transportadoras;
VIII - serviços dc segurança públiç» c vigilfiiieiii;
IX - serviços dc alimcnução preparada c bebidas cxciusivatncnic para sistema dc

An. - Itste Decreto entrará em vigor nu dain de .sua publicação, revogadas todas
as disposições contrário.

HECI.STRE-SK. l*Um.IQUE-SE E CUMFRA-SF..

Gabinete da l‘rclcitn Municipal de Bspcrantina-i’I, 16 dc março dc 2U2I.
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X - serviços dc telecomunicação, proccssiunenlo do dados c imprensa;
XI - serviços dc suúdc, respeitadas as numuis expedidas pela Secretaria de Saúde

do listado do Piaui;
XII - .serviços de saneamento básico, iransponc de pa.vsagciros. energia elétrica e

ld:O471»EOBEA40aeaB

funerários;
XIU - ngricullura. pecuária, extrativismo c mdústna;
X^^' - bancos e loiêricas.
Parágrafo único. No período ilefinidono caput deste artigo, fícndclcrminadn que:
1 ● excetuadas us bipúlcses do inciso IV, du capul deste artigo, sení vedndu o

consumo dc alimentos c bebidas no local do próprio estabelecimento;
II - nos hotéis, as refeições soão fornecidas cxclusivamcntc por meio dc serviço

1
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dc quarto;
II! - noscstabclccimcnlos eutívidadesem funcionmncnlo, i obrígalóríu o controle

do fluxo de pessoas, dc modo a impedir aglomerações;
IV - OK serviços públicos de xaneamento básico, Inmspone de passageiros, ene^ia

clélricu, fumecimenlo de águu potável, funerários, telecoiiiuiiicoçõe.s. segurança pública
ç coleta dc resíduos deverão funcionar observando os determinações higicnicossanitárias
expedidas p.ira a contenção do novo coronavlnis;

V - iiipenncrcudus. supenneroudos. mercados c congênctes só poderão
comcrcializsir gêneros alimentícios c similares, produtos dc higiene, dc limpeza c aqueles
produtos coasiderados e.ssciiciais para a sobrevivência humana, ficando proibida a
cutncrciulizuçãu de ctclrodoinéslieos. clelrõiiitus. iirtigos de vesluáriu, cnlic oulru»
produtos considerados não essenciais;

VI - os esiabcleciincnios e atividades devem cumprir Inlejyalnienlc
de Recomendações Higicnicossanilárias par» nConlençào da COVID-19 expedidos pcln
Secretaria dc Estado da Saúde d» Piauí / Diretoria dc Vigilâncin Sanitária do Pinui u
publicados cm anexo aos Decretos Estaduain.

Protocolos

DECRETO N.‘ IIIK/2021.1>K 16 DEMARCO DE 2(121

-DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA-PI. no uso das atribuições legais
qiic lhe conferem a Constiniição Federal, a Coiutituição Estadual e a Lei Orgânica do
Municipi» dc Espcrtinlina Pl.

An. 4“ No horário compreendido entre a,s2lh c a.s Sh.dodia 15 ao dia 21 de março
de 2021. ficará prciibid.-t a circulação dc pessoas cm espaços e vias públicas, ou em
espaços e vias privadas equiparadas u vias públicas, ressalvados os deslocamentos dc
extrema necessidade rcfercnics;

I - a imidndcs de snúdc pnra «lendimcnlo medico ou dcslocamcmo pnra fins ilc
assistência veterinária uu. nu coso de nccessidude dc alcndimi.m(o presencial, u unídude.s
policial ou judiciária;

II - uu trabulhci cm ulividudcs essenciais ou cstabelcciinentos autorizados u
funeiorur na forma da legislação;

ill - a entrega de bens esaenciaia a pessoa.s dn grupo de ri.xco;
IV ● a esla^Iecimeiilus que piesUun seiviçus essenciais uti cujo funcionumento

esteja autorizado nos termos da legislação;
V ● a outras atividades de natureza análoga ou por ounxu motivos de força maior

ou necessidade iiuprclcrivcl. desde que devidamente Jusitficados.
$ 1* Para a circulação excepcional autorizada na tbrma dos incisos do caput dcsTc

artigo, deverão ae jtcssoaK portar documento ou ricclaração suhacriln deinonstiando o
enqiiudrainento da situação espuclflcu na exceção informado, admitidos outros meios
idôneos dc prova.

§ 2° A vedação á circulação dc pessoa.s a partir das 2lh dn dia 21 de março se
estenderá uló as 5h do diu 22 de março dc 2021.

DECRETA

An. 1° Fica instituído Ponto Facultslivo no imbilo da Prefeitura Municipal dc
lisperoniina-PI e iodas as suasSecrcIarias no dia 19 de março 2U31. cm virtude da antecipação do
Feriado du Diu do Piauí paru a data dc 18 de março du 2021, cura o fiio de reduzir a circuUiçlu
du pessoas e tentar conter a disseminação do CúronavinLS no Municlpia.

Art. 2” - Este Decreto trairará cm vigor na data dc sua publicação, revogadas todas
us disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prufuita Municipal do Euperun(inu-PI, 16 du murçu dc 2021.

Jln ThrÒ}^:(^ .Ç>
An. 5* A fiscalizaç.ão das medidas determinadas ncsie Decreto será exercida de

funiia oaleusivu peiu» vigilâncias stutilúrius esladua) c municipul, cuin u upoiu du Puliciu
Militar e da Policia Civil c da Guarda Municipal, onde houver.

IVANARIA UO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO
PRKFF.ITA MtlNiriPAI.
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